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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.°

L I V R O  DE  P O R T A R I A S

PORTARIA N°.: 1 7 .3 1 6 /1 3

FABIO MARCONDEJS, Prefeito M un ic ipa l d e  L orena, n o  u so  d a s  

a tr ib u içõ e s  q u e  lhe  são  co n fe rid as  p o r  lei.

C o n s id e ra n d o , q u e  a  se rv id o ra  VALDIRENE MENDE^S DE «JESUS, 

m a tr ic u la  5 8 2 2 , e s tá  exercendo  in eflc ien tem en te  s u a s  fu n çõ es, vem  p ra tic a n d o  a to s  de 

in su b o rd in a ç ã o  e se  re ferindo  p u b licam en te  de m odo dep rec ia tiv o  á  A d m in is tração  P u b lica  

p o r m eio de  re d es  sociais.

C o n s id e ra n d o , q u e  é d ev e r do  a d m in is tra d o r  púb lico , a p u r a r  os fa to s, 

conform e p re c e itu a  o a rtig o  37, “c a p u t”, d a  C o n stitu ição  Federal.

RESOLVE:

A rt. I o - DETERM INAR a  a b e r tu ra  de  PR O C E SSO  ADM INISTRATIVO 

DISCIPLINAR p a ra  a p u r a r  os fa to s alegados.

A rt. 2 o - D ian te  do  exposto , a  se rv id o ra  te r ia  in fring ido  o s  a r tig o s  199, 

inciso  I, XIV e 200 , in c iso  IX, XIX, todos do  E s ta tu to  d o s  S erv id o res FMblicos do M unicípio  

de  Lorena.

A rt. 3 o - A C om issão  P e rm an e n te  de  A p u ração  de  R esp o n sab ilid ad e  d ev erá  

p ro d u z ir to d a s  a s  p ro v as em  direito  ad m itid as .

A rt. 4 o - Ao final, ta l in fração  p o d e rá  a c a r re ta r  ao  ind ic iado  a s  p en a lid a d es  

do E s ta tu to  d o s  S erv idores P úb licos de Lorena.

A rt. 5 o - A C om issão  P e rm an e n te  de  A p u ração  de  R esp o n sab ilid ad e  deverá  

a s s e g u ra r  ao  a c u sa d o  o d ire ito  do  co n trad itó rio  e a  a m p la  defesa.

R eg istre-se e cu m o ra -se .

P re fe itu ra  M unicipal de L orena, 19 de  íe tfem b ro  de  2013 .

FABIO M ARCONDES!

P re fe i to  M u n ic ip a l

R eg istrado  e P ub licado  n e s ta  d a ta  n o  Paço M unicipal.


